
 
O Município de Riversul, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Marcos 
Roberto dos Santos, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 1º Aditivo ao Edital n.º 001/2026, conforme 
segue adiante. 
 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de 
todos os seus atos internos e externos; 
 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do Edital do certame. 
 
RETIFICA: 
 
Art. 1° - Ficam retificados os valores das taxas de inscrição para: R$ 40,00 (quarenta reais) para o nível fundamental, 
R$ 60,00 (sessenta reais) para o nível médio e R$ 80,00 (oitenta reais) para o nível superior. 
 
Art. 2° - O Anexo I do Edital, referente ao quadro de vagas imediatas e de cadastro reserva, passa a vigorar com a 
seguinte retificação: para o cargo de Coveiro (Cód. 101), oferta exclusiva de cadastro reserva; para Atendente Escolar 
(Cód. 202), 05 (cinco) vagas imediatas; e para Professor Auxiliar (Cód. 301), 02 (duas) vagas imediatas. 
 
Art. 3° - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital do certame e seus anexos. 
 
 

 
Riversul - SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Marcos Roberto dos Santos  
Prefeito 


